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Ata da 17ª (décima sétima) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Bias 
Fortes, Minas Gerais. Legislatura 2025/2028, Sessão Legislativa 2025. Sob a 
proteção de Deus e em nome do povo de Bias Fortes, aos 17 (dezessete) dias 
do mês de outubro de 2025, às 18:00h (dezoito horas), reuniu-se esta Câmara 
Municipal, havendo “quorum” regimental verificado em livro próprio ficou 
constatado a presença dos seguintes Vereadores: Carlos Eduardo dos Reis 
Almeida, Carlos Henrique da Silva, Felipe de Oliveira Barreto, Graziela Marcia 
de Oliveira, Ítalo Roberto do Nascimento Souza, Jefferson Victor Reis Pinto e 
José Gilmar Ribeiro Filho. Faltou na presente Sessão os Vereadores Geraldo de 
Souza e Vagner Machado de Almeida. No cumprimento do seu dever o 
Presidente Vereador Jefferson Victor Reis Pinto declarou aberta a Sessão e deu 
início aos trabalhos. Abrindo o "Expediente", o Secretário Carlos Eduardo dos 
Reis Almeida procedeu a leitura da Ata da 16ª (décima sexta) Reunião Ordinária 
da Câmara Municipal, referente à Sessão Legislativa 2025, sendo a mesma 
colocada pelo Senhor Presidente em discussão e votação, esta, que após lida, 
foi aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes. Em seguida o 
Secretário procedeu a leitura do Carta/Ofício n° 001/2025, cujo assunto se refere 
sobre Alinhamento Gerais Bancada PRD – Partido Renovação Democrática, 
assinado pelos Vereadores Ítalo Roberto do Nascimento Souza, Felipe de 
Oliveira Barreto e Graziela Márcia de Oliveira. Logo após o Secretário fez a 
leitura da MOÇÃO DE APLAUSOS n° 002/2025, de iniciativa do Vereador Felipe 
de Oliveira Barreto, “Em reconhecimento à brilhante conquista pelas notas 
obtidas no Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB, aos estudantes 
das Escola Estadual Cisipho Campos e das Escola da Rede Municipal de 
Ensino”. Na sequência o Secretário fez a leitura das seguintes Indicações: 
Indicação n° 0244/2025 esta que “Indica ao Chefe do Executivo Municipal, o 
fornecimento diário de café e lanche aos profissionais da área de transporte e de 
apoio operacional da garagem municipal”. Indicação de autoria do Vereador 
Jefferson Victor Reis Pinto; Indicação n° 0245/2025 esta que “Indica ao Chefe 
do Executivo Municipal, instalação de 02 (dois) quebra-molas, sendo 01 em frente 
à Escola Municipal e outro próximo à residência da Sra. “Muda”, na Comunidade de 
Fátima”. Indicação de autoria do Vereador Carlos Henrique da Silva; Indicação n° 
0246/2025 esta que “Indica ao Chefe do Executivo Municipal, desobstrução do 
bueiro localizado na Rua João Batista de Almeida e Silva, próximo à ponte, o qual 
comporta muita água em dias de chuva, bem como a água que vem do “Morro das 
Pedreiras”; Indicação n° 0247/2025 esta que “Indica ao Chefe do Executivo 
Municipal, iluminação pública na rua onde se localiza a quadra poliesportiva próximo 
a residência da Sra. Lucinéia Reis”. Indicações de autoria do Vereador Felipe de 
Oliveira Barreto. Dando prosseguimento o Secretário procedeu a leitura dos 
seguintes Projetos de Lei: Projeto de Lei n° 014 de 10 setembro de 2025, de 
autoria do Poder Legislativo, este que “Cria o Diploma Aluno Nota Dez para 
Estudantes do Ensino Fundamental da Rede Pública de Ensino no Município de  
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Bias Fortes e dá outras providências”. Na sequência o Secretário fez a leitura do 
Projeto de Lei n° 015/2025, de autoria da Vereadora Graziela Márcia de Oliveira, 
este que “Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a 
prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo 
uterino, de mama e de próstata, no âmbito dos serviços de Saúde Municipal de 
Bias Fortes, cria rede de apoio aos portadores dos respectivos cânceres e dá 
outras providências”. Senhor Presidente declarou aberta a "Ordem do Dia", 
encaminhando para a Comissão de Finanças, Justiça e Legislação para 
posterior análise e emissão de pareceres os Projetos de Lei n° 014/2025 e 
015/2025. Dando continuidade o Senhor Presidente colocou em discussão e 
votação única a MOÇÃO DE APLAUSOS n° 002/2025, que após explanação e 
justificativa do Vereador proponente foi aprovada por unanimidade dos 
Vereadores presentes. Na sequência foram colocadas em discussão e votação 
única as Indicações n° (s) 0244, 0245, 0246 e 0247/2025, que após explanações 
e justificativas dos Vereadores proponentes, foram aprovadas por unanimidade 
dos Vereadores presentes. Não havendo mais matérias a serem discutidas, o 
Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, declarando em seguida 
encerrados os trabalhos da presente reunião. Para constar, eu, Carlos Eduardo 
dos Reis Almeida lavrei a presente Ata que após lida e aprovada será assinada 
por mim e pelos Vereadores presentes. Bias Fortes, Sala das Sessões, 17 
(dezessete) de outubro de 2025. 

 

 


